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Ao 
Fundo Municipal De Saude 
 
E-mail (para envio da Nota Fiscal):  
 

Ref.:  Proposta Comercial n° 2007293462.1 
 

 

Prezados Senhores, 

A GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.029.372/0003-02, com endereço na Av. 
Doutor Marcos Penteado de Ulhoa Rodriguez, 690, 2º andar, Parque Jubran, Barueri-SP, CEP 06460- GEHC
tem a satisfação de transmitir-lhes a seg Proposta  

1.  CLAÚSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1 Dentro dos parâmetros legais e regulamentares de compras públicas, a GEHC vem apresentar o presente 
documento tem por objeto a prestação de serviços, de suporte técnico, manutenção corretiva e/ou preventiva ao(s) 

 

1.2 ANEXOS: 

ANEXO I: Quadro- ;  
ANEXO II: Termos e condições da(s) cobertura(s) escolhida(s) para o(s) Equipamento(s); 
ANEXO III: Prazos de atendimento presencial, de acordo com a localização e modalidade do(s) Equipamento(s);  
ANEXO IV: Relação exemplificativa dos acessórios não incluídos na presente Proposta; e 
ANEXO V: Termos e condições gerais de fornecimento 
1.3 Não obstante qualquer disposição em contrário nesta Proposta, as Partes reconhecem e concordam 
expressamente que as obrigações da GEHC estarão limitadas àqueles Serviços expressamente estabelecidos em 
um Quadro Resumo (Anexo I), conforme devidamente aceito pelos representantes autorizados de ambas as Partes 
nos termos da Proposta devidamente assinada. 

1.4 Entende-
forma remota, por meio telefônico ou via internet, conforme aplicável. 

1.5 Entende-se por "manutenção corretiva" a assistência técnica necessária para reparar o(s) Equipamento(s) 
de forma presencial, caso o suporte técnico não solucione o problema apresentado.  

1.6 Entende-se por "manutenção preventiva" a revisão periódica do(s) Equipamento(s), que poderá ser 
realizada de acordo com a (i) recomendação constante no manual e/ou nos documentos técnicos vigentes do(s) 
Equipamento(s); ou (ii) negociação entre as Partes, desde que nesta hipótese a quantidade de revisões periódicas 
não seja inferior à recomendada no manual e/ou nos documentos técnicos e seja expressamente prevista no Anexo 
I. A GEHC poderá ainda, ao seu exclusivo critério, executar mais revisões periódicas do que a recomendada no 
manual e/ou nos documentos técnicos vigentes.  

1.7 
Anexo II conferem um aprimoramento qualitativo aos serviços descritos.  

2.  CLAÚSULA SEGUNDA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 

2.1.  Os termos e condições gerais desta Proposta, tais como preço, vigência, condições de pagamento, 
cobertura escolhida constam no Quadro Resumo conforme Anexo I a V. 



 

 

3.  CLAÚSULA TERCEIRA - VALIDADE DESTE DOCUMENTO 

3.1 Este documento expira em 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua emissão, devendo ser 
assinada pelos representantes legais e/ou procuradores da CLIENTE e devolvida à GEHC dentro do referido prazo, 
sob pena de desobrigar à GEHC a cumprir os seus termos e condições. A CLIENTE se obriga, ainda, a preencher e 
assinar os Anexos, caso seja necessário.  

3.2 Ao assinar esta Proposta Comercial, a CLIENTE declara e garante à GEHC que todas as suas informações 
para faturamento e entrega, além das demais declarações previstas são verdadeiras e estão corretas e, se houver 
qualquer alteração a CLIENTE, informará a alteração imediatamente à GEHC, para aprovação expressa desta, sob 
pena de rescisão desta Proposta por justo motivo, ficando a CLIENTE sujeita as penalidades contratuais.   

3.3 Esta Proposta estará automaticamente rescindida se persistir o inadimplemento da CLIENTE pelo prazo 
pactuado na cláusula 2.1 do ANEXO V   

3.4 Esta Proposta poderá ser assinada em vias distintas, cada uma das quais será considerada original e, juntas, 
serão consideradas parte de um mesmo instrumento. Uma cópia assinada deste instrumento transmitida por e-
mail ou outro meio de transmissão eletrônica será considerada como tendo o mesmo efeito legal que a entrega de 
uma via original assinada desta Proposta para todos os fins. 

4.  CLAÚSULA QUARTA - LEI E FORO APLICÁVEIS  
 
4.1 Esta Proposta será regida e interpretada de acordo com as leis brasileiras, ficando eleito como competente 
para a solução de litígios e controvérsias oriundas do presente o foro da Cidade de São Paulo/SP, renunciando-se a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, ficando facultado à GEHC a possibilidade, a seu exclusivo critério, de 
demandar no foro competente do domicílio da CLIENTE. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, aguardamos um posicionamento, colocando-nos à disposição para 
prestar demais esclarecimentos porventura julgados necessários. 

Atenciosamente,      

Nusany Ferreira 
 

Notas: 

1. Esta Proposta foi emitida em duas vias iguais; 
2. A presente Proposta constitui e consubstancia a totalidade do entendimento entre as Partes a respeito de 

seu objeto, revogando e anulando quaisquer acordos, Propostas, declarações, usos comerciais ou 
negociações anteriores à sua celebração, sejam eles verbais ou escritos, expressos ou implícitos, que as Partes 
tenham efetuado entre si a respeito de seu objeto, salvo se de outra forma disposto, por escrito, neste 
instrumento; 

3. As Partes deverão assinar no local indicado e rubricar todas as páginas deste documento, incluindo seus 
Anexos; 

4. Não serão aceitas rasuras neste documento; 
5. Nenhuma modificação ou alteração desta Proposta poderá ser efetuada, salvo se por escrito e devidamente 

assinada pelo(s) representante(s) legal(is) de cada Parte; 
6. Qualquer omissão ou tolerância das Partes no exigir o fiel cumprimento dos termos e condições deste 

instrumento, ou no exercício de prerrogativas dele decorrentes, não constituirá novação ou renúncia, nem 
afetará o direito da parte de exercê-las a qualquer tempo; 

7. Na hipótese de qualquer condição do presente conflitar com qualquer termo ou condição(ões) prevista(s) 
no(s) Anexo(s), prevalecerá(ão) o(s) termo(s) disposto(s) na presente Proposta; 

8. As informações prestadas são de caráter meramente exemplificativo dos Produtos e Serviços fornecidos pela 
respectiva unidade de negócio da GEHC; 

9. A GEHC isenta-se de responsabilidade caso as especificações fornecidas não estejam adequadas às 
necessidades do Cliente Público; 



 

 

10. O Código de Defesa do Consumidor não é  aplicável aos termos da presente contratação; 
11. As eventuais informações técnicas presentes nesta Proposta não devem ser utilizadas como especificação 

técnica em Projeto Básico, Termo de Referência e/ou Edital; 
12.  contrato referente a presente Proposta deverá ser firmado no primeiro dia do mês, isentando-se assim 

cálculos pro-rata nas parcelas iniciais e finais do preço proposto; 
13. � ����r������ ��� ����r ��� � ���� �� ��r� �� d� �r�� �� d� ��� �������� d���r� ����r��r �� �������� �������� 

�����d�� �� �r������ �r������� � �� ������ d� ���������� ����d�� ��  �������� ������ �� r��r�� d� ��r� �������� 

e publicidade dos Propostas Adm inistrativos. 

 

(Página de Assinaturas a Seguir) 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA. 

 

Fundo Municipal De Saude 

 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

 

Cargo: 

 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

 

Cargo: 

 

 

Local e data de assinatura: ____________________, ______ de __________________ de 20___. 

 

 
 
Testemunhas: 

 

 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

 

Cargo: 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

 

Cargo: 



 

 

1. _______________________________ 

 

Nome: 

 

RG/CPF: 

2. _______________________________ 

 

Nome: 

 

RG/CPF: 

  



 

 

Anexo I 
QUADRO-RESUMO 

 
TERMOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato : 2007293462.1 
 

   

Cobertura 

LATAM BR Premium 

Cobertura Adicional 

LATAM BR Tube Premium 
Endereço de Instalação System 

ID 
Equipamen

to 
Valor Mensal 

Fixo  
Valor Mensal 

Variável  
Início da 
Vigência 

 

Fim da 
Vigência. 

 
AV GOVERNADOR JOSE 

MALCHER, 2821 BELEM PA 
66090100 Brazil 

CTE6WG
1900026 

REVOLUTIO
N ACT BJG 

SKD BRAZIL 

BRL 8,140.00 BRL 5,245.00 
 

26-Mar-21 25-Mar-22 

15-NEXTMON  

  

Manutenção Preventiva  PM 
� r��������� d� ��������� d� � ��������� �r�������� ����r� d� ���rd� ���  �� �������������� d� ������� ����� 

�r���r�d� ���� � �� � � ��  ����r����� ��r ��� r���� ��d�d��� d���r� d� ��r�r�� ���rd�d� ����� ��r���� 



 

 

 
ANEXO II 

TERMOS E CONDIÇÕES DAS COBERTURAS, ADICIONAIS E ACESSÓRIOS 
 

1. �� ����� �� P�� ��� � 
 
 

 
PREMIU M: 
A �r������� d� ��r����� d� � ��������� ��rr����� ���rr�r� ���  ��� ������ d� ���� �d�� �������� �� d� ��r��� �� 
� �r�r�� d� ����r��r��  �� � ���������� �r��������� d���� ������� �������� ������ d���� ����r���� ��r�� r������d�� 
d� ���rd� ���  � d���r� ������ d� ���r������ d���� ������� �������� d� �� � ������ � �� �����r� � ���������� ���r� 
�� ��r���� �����r� � ��r ���������� ���d� ��� � ������d�d� d� r������� ��r��d���� ��� ��d�r� ��r ����r��r � 
r���� ��d���� ��������� �� � ����� ���� ��� d���� ����� ��������� 
 
A CO N TRATAD A for����r� � �� � ������ ��� � ���� d� �r��� � ���  �������r ����� �d�������� ��r �� �� �� �r���� d� 
��� �r��� ������ ���� ��d�� �� ����� d� r��������� ���  ������� d�� ����� ������ �����d��� r����d������d�� �� ���� 
�����d� �r���r��� d� �� � �������� �������r��� ��r� r���r� d���� ������� �������� �� ����� ���������d�� ������ 
���d����� �����r�� � ��r d� �r��r��d�d� d� �� � ������� � ��r�� ��r ��� r�� ���d�� d� ������ 
 
� �� ����� �������� ����� ����r��r�  ����� ������ ������ ��r��� ���� ����r��r�� �d��������� ���� ��� �� ������s, 
�r������ d������r� ��� ����� ������ ������r� d� ����r����� �����������d�r d� �� ���� � � ������ � ���� ��r���� ���d���d�� 
��� �r����r��� ������ d� �r�����r������ ������� d� ��r�� d� � ������� ������� d� �r�d������  � ������� ����r��r� 
d� ������ ����������� �r�������� ����r��� �r�������� ����� d� ��� ���� ���r�������� � �d��� d� ��� ���������� 
tubos de raios-�� �r���d���r��������� � �d����� �r���d���r�� � d�� ��� ����� r��������d�� ��� ������r��� ��������� 
����� ��r��� � ���r������� ������ d� �������� ��� �r����r��� � �dulo de elastografia para equipam ento(s) de 
r���������� � ��������� ���  ��� � ������r���� ���� ��� � ����� ��� ����  d�� ����� d� r�������� ��� �r���d�� ���� 
danificadas por uso indevido do(s) Equipam ento(s). 
 
��  ���� d� �������d�d� d� ������������ d� ����� d� ���� ������� ������rr���� �� ���� � �r����� d�r���� � �������� 
d� ����r���� � �� � ������ �� ��d�r� ������r ����� ���� d� ���� ����� ���  d������� d� ���  ������ � ����� ��r 
������ ���r� � �r��� d� ����� ��������  
 
��r� ������� ������� d� ����������� M��������� ��� ��rafia Com putadorizada, PET, Medicina N uclear, 
� �� �d���� ���� M�� ��r���� � �����-X que estejam  sob a cobertura Prem ium , a CO N TRATAD A garante um  
d���� ����� � ���� � d���� ������� ������� d� ���  �"� ���M�"�� d��d� ��� � �� � ������ �� ����r�� � r������� � 
disposto no ����r���� ��������� ���� �� ��� �� r���r� �� ���d����� d� ���������d�d�� ������ d� r�d� ����r��� � 
���r���r� d� ����� d� ���������� d���� ������� �������� �����r� � d������� �� ����r���� 
 
���� � d���� ����� � �d�d� ��  ��r��d�� d� �� �d���� � ���� ����� � ��r ��ferior ao valor anterior por problem as 
d� �r������ ���r������� � ���r��� �� ��r����� � �� � ������� �r���r� ��  d������� �� ��r���� d� � �� �������� � ���� 
���r���� �� �� � �������� d� �r������ ����r��� ���  r������� ����� ������� ������� ��  �������� ���  ����� 
adicional para a CO N TRATAN TE, conform e tabela abaixo: 
 
%  de U p Tim e �������� 
97%  a 100%  0 sem anas 
95%  a 96,9%  1 sem anas 
90%  a 94,9%  3 sem anas 
85%  a 89,9%  5 sem anas 
<85%  8 sem anas 
 
�  � ���M� d���� ������� ������� ��r� d���r� ���d� ��  ����r����� d� �� �d���� � ����� � ���� d� ������� ��r� ��d� 
��r��d� d� � �d���� ��r� � ����r��r� d� ��r�� �����d�� ���� �� � ������ �� ���r�� ����r��� ��r ���� �� � ����� �� 
ou seja, (a) horas por dia, (b) dias por sem ana, para 52 (cinquenta e duas) sem anas, m enos (c) horas gastas em  
� ��������� �r�������� d�r���� ������ ����r����� � � ����r�� ��r� �� � � � ����� d���r�� ���d�� �� r��������� ����� 
I. 



 

 

 
[(a x b x 52 sem anas) - c] x 97 %  = horas 
 
� ��� ������� ������� ��r����� �����d�r�d���� �����r������� ��r� ������ d� ������� d� d���� ����� ��� ��r �roblem as 
d� �r������ ���r������� ��r��� �� ��r������ ��� ������r d��������� ��r� �������r ���� �� ��  ��������� � d����������r 
�� ����� �� ������� d� ���r����� ������� ����� ��r���r���� ���� ��� � ������� r�� ���� ��d��-������ ��� �r�� � ����-
��r� ���� ��� �r�� ����r� �� �r����r��� ����� ������d�� d� ��r����� d� � ���M�� � �������r ���r�� r���r�� � ������� 
r����r�d��� ����  d� d���� �� �����r�����d�d� d���d�� � � � ����������� ����� d� ���r����� ���d����� �� �������� 
���d����d��� ����� d� r�d� ����r���� ���r� ���r��� ����� ������d�� d� ������� d� ��r����� d� � ���M�� � � ���� d� 
�� � ������� ��r � �����r� �r ��� ���� ������� ������� �������� �����r��������� ���� � ��� ���� ��r����� 
�����d�r�d���� ��r� d� ��r���� � ��r��r d� � �� ���� ��  ��� � ���� �d� ��� r�����d� ���� �� � �������� ��� a sua 
���r��� ��r� ���r���� � �� � ������ ��� ���� � �� � ������ �� ��� ��r� ��� � ������ �� �d���� d� �� � ������ � 
����� ������� �������� �� �r������ ���  � �������� d� ���� �� ���� ��������r � �� � ������ � ���r� �������r d������ 
no(s) Equipam ento(s), o(s) m esm o(s) ser����� �����d�r�d���� ���r������������ 
� ���� ����r��r� ��� ���  ����� �������� �� ��������� ������� d������� �� ����� ��r�� ��r����d�� �����r� � � 
disponibilidade para o(s) Equipam ento(s): 
 
a) ������� ��rr�� ���� ��r� ����������� d� � ��������� � abertura de cham ado; 
b) ������r�� �� ����������� ��r��� ������ ��r� ��r������ ���� d� ������� ������ ��� ��r���� � ���d���� � � 
�����r��� d� � ��������� d� ���� �������d�� ���r��r� � ���� ������ ���� d� ���� �d�� � �������� d�� ����r����� 
c)  O nW atch*: ferram enta de m onitoram ento proativo, utilizada pela CO N TRATAD A, para m onitorizar 
r�� ���� ���� ������ d�� ��r�� ��r�� ���������� d���� ������� ������� �����d��d� � �� � �������� ����� � �� � 
����r������ �d������� d� ����r�������r ���� ��r�� ��r�� ����  d� ��r� ��� �r�������� �� ���������� ��� ��rr�� ���� ��� 
������� ��� � �������d�d� d� �������� � � ��������� d� ���� ��r�� ��r�� ���� �� � ������ ��� ��� � �r����� � ����� 
d� ��� ������ d� r��r���r���� d� � ������� ����� d� ���rd� ���  � ��������� ������� d���� ������� �������� ���� � 
ocorr����� d� ���������� d������ d�� ��r�� ��r��� ����� �������� ������ �� ��������� ���� d���� ������� �������� ���� 
���� �������r�� �������r ����r������ ����� ������� ������� ��� ����r�� ���� ����r���� � �� � ������ �� ��r� 
��������d� ��r� ������� � ��r������ d� �r��� ���� � ��r�� ��r� �������� d� ��r���� ����������� ��� ��rr�� ���� 
��d�r� ��r �����d� ���� ���� � �d������ d���� ������ ������� ������� �����  ���������� � �r���r�� d� �� � �������� 
d)  ���������� ��rr�� ���� ��r� ����r�� ������� r�� ��� ��� ���d� � �� �d��� ��r��� ���������� ��r� �� 
� �d���d�d�� d� r���������� � ��������� ��� ��r���� ��� ����d�r���d� � � �� ��r����� 
e) ������r �������������� ��rr�� ���� ��� ��r� ��� ���������r � ��r��� d� ���������� d���� ������� ������� ���  
�r������ ��r� ������� d� �r�d�����d�d� ��r ���dade e m odalidade, com  quantidade e tem po de exam e, fornecendo 
d�d�� ��r� r���r����� � ��� ��rr�� ���� ��d�r� ��r �����d� ���� ���� � �d������ d���� ������ ������� ������� �����  
���������� � �r���r�� d� �� � �������� 
f) MyG eH ealthcare Mobile: Aplicativo para di���������� � ����� ��r� ���r��r� d� ���� �d��� 
���� ������ ���� d� �������� d� ��r���� � ������������ ��  ��� �� r���� 
false  

false  

 
2. CO BERTU RAS AD ICIO N AIS: 
false  

TU BO  D E RAIO -X: 
� �� � ������ � ��r����r� � �� � ������ ��� � ���� d� �r���� ����� d� r����-X ��� ������� r����d������d�� �� ���� 
� �r���r�� d� �� � �������� ������ ���� ��� �r�������d�� ��r ����� � ���  d� r���r ����� d� r����-X defeituosos do(s) 
������� �������� � � ����� ��� ������ ���������d�� ������ ���d����� ��� d� �r��r��d�d� d� �� � ������� � ��r�� 
por ��� r�� ���d�� d� ����� ����d� d� ��r� ��� d� ����r���� 
 
�� �� ������ d� ����r��� �����r ��  ���� ��  ��������� ����� ����r��r� ���� �d���r�d� � �������d� ���� 
�� � ������ ��� ���  �� ���  ��r����� r���d���� �� ��r� ��� d� ����r���� � �� � ������� �� ��r��� � d����r �m  tubo 
���r������� ����� ������� �������� ���  ����� ��r� � �� � ������ ��� � ���� ��������� � �� � ������� d�r� � � ��� � 
garantia residual a que teria direito a CO N TRATAN TE ao tubo de raios-X que perm anecer no(s) Equipam ento(s) ao 
��r� ��� d� ����r���� 
 
�� �� �����o do Contrato existir um  tubo de raios-� d�������d� ����� ������� �������� � �� � ������ � ���������r� � 
���� �� �d����� ����� ���� ����r ��r� �d������d� �� �r��� d� �r������ ����r���� �� ��r� ��� d� ����r���� � ���� 
r�� ��������� ����� ������� ������� r�����r� � �arantia residual ou integral, conform e o caso, a que teria direito 
�� ������ d� ����r���� 



 

 

 
��  ���� d� ����r������ d� ����r��r� ��dr�� ���M�� M � ������������ d� ����� d� r���-� ��r� ���� ���d�� ����r��d�� 
���d� �� ���d����� �r���d�� ���� �� ��r� �� d�� ��� ����r��r�� ��dr��� � ������������ d� ����� d� r���-� ��r� ��� ���d�  
� � ��� �� ���d�d� d�r���� �  �������� d� ����r���� ���d� ���� �� ���� d� �r�rr������ d� ����r��� ��r �� � ���� � 
� ��� �� �d���� � ����� ��d�r� ����r � ��� � ��� �� ����� �r��� d� ���� d� r���-x at� � ����� d� ��� ��������� ���� ���� 
�������r��� 
false  

 
 

 



 

 

AN EXO  III 

P����  M�� ��  � � ���� � �M�� ��  
 
TABELA 1 - �� � �P�M�� �� � � � ��� � � ��� �Monitore�� �ne�te�ia� �a�de Materno-�n�anti� �M���� �enti�ação 
Me��ni�a e �ardio�o�ia �� ����� 
 

Cidade Pra�o M�dio 
Pra�o M�dio �ara a 
cobertura Prem ium  

Pra�o M�dio �ara a 
cobertura Perform ance 

����� � �r������� M������ � ������� 
������� ��r������� ������� 
�����d�r� ��� ������ ��� ������ 
�����r�� �r���� ��rr����� ��� d� 
�����r�� ����r�� d� ����r��� ������ 
Belo H orizonte, Porto Alegre, 
��r����� � r���������� r������ 
m etropolitanas 

16 (dezesseis) horas 

 
 
 

08 (oito) horas 

 
 
 

12 (doze) horas 

M������ ��� ����� ��r������ 
���r���������� ��� �� � r��d� � 
r���������� r������ 
m etropolitanas 

24 (vinte e quatro) horas 

 
12 (doze) horas 

 
16 (dezesseis) horas 

� �� ��� ��d�d�� d�� r������ 
Centro-O este, Sudeste e Sul do 
Brasil 

32 (trinta e duas) horas 
16 (dezesseis) horas 24 (vinte e quatro) horas 

� �� ��� ��d�d�� d�� r������ � �r�� 
e N ordeste do Brasil 

32 (trinta e duas) horas 
16 (dezesseis) horas 24 (vinte e quatro) horas 

 
TABELA 2  �� � �P�M�� �� � ����� �� � � ��� � � ��� 
 

Cidade Pra�o M�dio 
Pra�o M�dio �ara a 
cobertura Prem ium  

Pra�o M�dio �ara a 
cobertura Perform ance 

����� � �r������� M������ � ������� ������� 
��r������� ������� �����d�r� ��� ������ 
��� ������ �����r�� �r���� ��rr����� ��� d� 
�����r�� ����r�� d� ����r��� ������ ���� 
H orizonte, Porto Alegre, Curitiba e respectivas 
r������ � ��r���������� 

12 (doze) horas 

 
 
 

4 (quatro) horas 

 
 
 

8 (oito) horas 

M������ ��� ����� ��r������ ���r���������� 
��� �� � r��d� � r���������� r������ 
m etropolitanas 

16 (dezesseis) horas 
 

8 (oito) horas 
 

12 (doze) horas 

� �� ��� ��d�d�� d�� r������ ����r�-O este, 
Sudeste e Sul do Brasil 

24 (vinte e quatro) horas 
 

12 (doze) horas 
 

16 (dezesseis) horas 

� �� ��� ��d�d�� d�� r������ � �r�� � � �rd���� 
do Brasil 

24 (vinte e quatro) horas 
 

12 (doze) horas 
 

16 (dezesseis) horas 

 
AN EXO  IV 

������ ��� � � ��  �� ��� �� � � �  �� � �����  
 

1.1. ����� �� d������� d� ��r� � ���������� � ���r���� ����� ����r��r���� ����r���d����� ��� ����� �������� �� ������ 
d� �r������ ����r��� �� ������r��� ��  ��r��� ���d� ��� ������  ��d� �d���r�d�� ������ ���� ���  ���� 
������� �������� �����r� � ���������� �������d� � �� ��� �� ��� ����d� �� 

 

Alm ofadas de bobina G aiola 



 

 

 
 

ANEXO V 
TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
1.1. Pela prestação dos Serviços e fornecimento de Peças, se parte da contratação, a CLIENTE pagará à GEHC, 

mensalmente, a(s) quantia(s) estabelecida(s) no(s) Quadro(s)-
de Nota de Empenho, considerando o empenho previamente alocado ao tempo de vigência da Proposta a 
ser celebrado. Para os casos em que já exista o empenho anual emitido, apresentar a respectiva Nota de 
Empenho na assinatura da Proposta. A Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, será emitida com vencimento 
das parcelas em até 30 (trinta) dias corridos contados da data do recebimento da Nota de Empenho. A 
primeira Nota Fiscal terá seu Preço calculado de forma proporcional tendo por base a data do início da 
vigência de cada Quadro Resumo, descrita no Anexo I, até o último dia útil do mês. 

 
1.2. O não pagamento dos valores mensais no prazo acordado sujeitará a CLIENTE ao pagamento de multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, 

Alm ofadas posicionadoras de pacientes � ���� 

Baterias de U PS/N obreaks Im pressoras 

Bobinas de MRI Im pressoras dry 

Bombas injetoras Laser de alinham ento 

�r���d��r�� �� �������� d� �r����� ��� ��������� Kits/guias de biopsia 

Cabos para ECG , ��� ��r���r�� ������r����� ���� ��r��� �r����� 
��������� ���r���� � ���r�� ��r�� ��r�� d� �������� 

��� d� ��������� ����� ��r��� � ������r��� ��������� ������ �r����r� 
etrax, sensores, pedestal e outros) 

��� �r�� � ����r M��� d� �r�����r�� d� ���r�����  ��r����l 

Capas de transdutores M�d��� d� �r������ 

Capas protetoras M�����r�� ��rd����� ��r� �������M��� M 

��rr���� d� �r�����r�������r�� d� � � ��r����� � ��� ��r� 

Cassette ��dd��� d� ��� �r����� d� � �� � 

������� d� �������� Papeis e inks 

Chassi Papeis para ���  � ���r�� ��r�� ��r�� 

Chiller Phantom s 

��r������ r����r���r���� �������d� ������ �������r�� � ������ d� 
���������� 

�����r���� 

Colchonetes Posicionador de paciente da bobina ATM (TMJ 200) 

Coletores de um idade (filtros D -fend) Processadoras 

D etectores �r�����r�� r�d��������� 

D igitalizador de im agem  � ��dr� d� ��r�� ���  �� ���  ������ 

� ���� ����� 
Sensores de fluxo, tem peratura, capnografia, entropia, oxim etria, e 

���r�� ��r�� ��r�� d� �������� 

D ow nscan converter Seringas 

Elastografia ������ � d� ��� �������� ��r� ��� �d���� ��� 

Eletrodos de ECG  ������ � d� d���� ��r�� � d���� ��r�� 

������� ���� ��r� d���������� d� �r���d���r�� 
������ �����r�� � ������ �� d� ������ ��r���r���� ��rd����� r����r���r�� 

e de ECG  para CT e MR 

Estabilizadores ������ � d� ���  ��r� r���������� 

�������� d� �r������ � ���� � �����r�� Stereotaxia 

��rr�� ����� ������r��� Tablets 

Fibroscan  � �d��� � ������r��� Trafos 

����r�� d� ��� ��r�� Transdutores 

Filtros para canister Transdutores de ultrassom  

����r�� ��r� � �d���� d� ����� �� -fend) Transdutores para cardiotocografia e m onitores fetais 

Fitas posicionadoras de pacientes Tubos de raio-x 

Flat tabletop ������ ��r����� � ������ ����� d� ������r�� 

���� ��r�r���� U PS/N obreaks 

Fontes radioativas �������� �������r��� 

G abinete de arm azenam ento para transdutores Videoprinter 



 

 

bem como correção monetária calculada com base na variação do IGPM/FGV, tudo da data de vencimento 
de cada mensalidade até seu efetivo pagamento. 

 
1.3. Na hipótese de atraso de pagamento superior à 90 (noventa) dias corridos pela CLIENTE, a GEHC poderá 

suspender a execução dos Serviços contratados e o fornecimento de Peças até que sejam regularizados os 
débitos, nos termos do artigo 78, XV, da Lei 8.666/93. 

 
1.4. Caso ocorram alterações conjunturais futuras que intervenham diretamente no Preço dos Serviços 

avençados na presente Proposta, que possam influenciar ou afetar as condições econômico-financeiras 
inicialmente ajustadas, a Parte interessada poderá solicitar à outra a renegociação do Preço, sendo que tal 
comunicação deverá constar a discriminação pormenorizada das razões que levaram ao desequilíbrio 
econômico financeiro, inclusive com demonstrações numéricas nos termos do Art. 65, II, da Lei 8.666/93.  

 
 
1.5. O reajuste será a cada período de 12 (doze) meses, ou em periodicidade inferior prevista na legislação 

vigente, tendo como base o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. Na falta deste, aplicar-se-á o índice fixado 
pelo Governo Federal que reflita a variação dos preços no período de reajuste.  

 
 
1.6. Estão incluídos no Preço todos os tributos e encargos que incidam sobre a operação, não sendo devidas 

retenções incidentes sobre cessão de mão de obra (INSS), conforme legislação vigente na data de 
assinatura desta Proposta. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a mencionada data, de comprovada 
repercussão nos Preços contratados, implicarão na revisão destes, conforme o caso. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA 

 

2.1 Uma vez celerado a Proposta, os termos e condições da presente vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses 
contados a partir do termo inicial estipulado na Proposta a ser firmado entre as Partes podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, II, da Lei 8666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 A exclusivo critério da GEHC, será feita uma verificação técnica do(s) Equipamento(s) pela GEHC que 

apontará os eventuais defeitos encontrados ("Vistoria"). Será apresentado um orçamento à parte para os 
reparos necessários. O início da vigência estabelecido no Quadro-Resumo está condicionado à realização 
dos reparos identificados na Vistoria tratada nesta cláusula.
 

3.2 Os Serviços serão prestados de segunda à sexta-feira, das 8h00min. às 12h00min. e das 13h30min. às 
17h30min., excluindo-se os feriados observados pela GEHC ("Horário de Cobertura"), por pessoal 
especializado, instruído e controlado pela GEHC. A GEHC poderá, a seu exclusivo critério, subcontratar 
terceiros para executar os Serviços, mesmo nos casos de contratação por inexigibilidade nos termos da Lei 
8666/93, considerando que todos as assistências técnicas terceiras são treinadas e certificadas pela GEHC. 
Nesta hipótese, a GEHC ficará integralmente responsável pela subcontratação. 
 

3.3 Qualquer Serviço que, por solicitação do CLIENTE, venha a ser executado pela GEHC fora do Horário de 
Cobertura será faturado à parte.  

 



 

 

3.4 Celebrado a Proposta entre as Partes ,o suporte técnico será realizado pela GEHC, mediante abertura de 
chamado técnico pela CLIENTE por meio dos seguintes canais: (i) ligação para a Central de Atendimento 
aos Clientes (3004-2525 para capitais e regiões metropolitanas e 08000-165799 para as demais regiões) 
ou (ii) realização de contato pelo canal eletrônico, quando disponível no(s) Equipamento(s). Solicitações de 
atendimento feitas através de qualquer outro canal não serão consideradas válidas, isentando-se a GEHC 
de responsabilidade pelo não atendimento. 

 
3.5 Após a devida abertura do chamado, o prazo médio de resposta de forma remota, por meio telefônico ou 

via e-mail, é de até 120 (cento e vinte) minutos contabilizados sempre dentro do Horário de Cobertura. Na 
hipótese de contratação da cobertura Premium, o prazo médio é de 60 (sessenta) minutos e, para a 
cobertura Performance, o prazo médio é de 90 (noventa) minutos também contabilizados dentro do 
Horário de Cobertura. 

 
3.6 A manutenção corretiva será realizada pela GEHC, caso o suporte técnico não solucione o chamado, 

mediante o comparecimento de um especialista no local de instalação do(s) Equipamento(s) para execução 
de um diagnóstico presencial, conforme os prazos médios definidos no Anexo III da presente Proposta, 
dependendo da localização e do modelo do(s) Equipamento(s). Após o mencionado diagnóstico presencial, 
a GEHC poderá continuar com os Serviços de forma remota ou via e-mail, caso seja necessário, para finalizar 
a manutenção corretiva.            

 
3.7 A manutenção preventiva será executada em conformidade com as orientações técnicas fornecidas pela 

fabricante(s) do(s) Equipamento(s). Fica acordado entre as Partes que cada manutenção preventiva do(s) 
Equipamento(s) deverá ser executada e concluída dentro do mês de vencimento de cada período 
estabelecido pela fabricante.   

 
3.8 Compete à CLIENTE agendar a execução de cada manutenção preventiva com a GEHC no Horário de 

Cobertura, dentro do referido mês de vencimento, disponibilizando o(s) Equipamento(s) e os demais meios 
necessários na data e no horário agendados, sob pena da manutenção não ser realizada, além dos custos 
e despesas a serem cobrados da GEHC para regularização da manutenção preventiva.  

 
3.9 Alterações e/ou cancelamentos de datas ou horário da manutenção preventiva poderão ser feitos pela 

CLIENTE, desde que comunicados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data e horário 
programados para início da manutenção preventiva, a fim de agendar a execução até o final do mês de 
vencimento do período. Na hipótese da CLIENTE não respeitar o mencionado prazo de 5 (cinco) dias úteis 
e não executar a manutenção preventiva dentro do período recomendado, a manutenção preventiva 
deverá ser arcada de forma específica e apartada pela CLIENTE e, até que haja a execução e regularização 
da(s) preventiva(s), a GEHC não será responsável pelos eventuais problemas e/ou danos com o(s) 
Equipamento(s) e suas Peças, afetadas pela falta de manutenção preventiva. 

 
3.10  A GEHC poderá disponibilizar, de forma alternativa, um ou mais pacotes digitais de acordo com a cobertura 

GEHC. Para ter acesso aos pacotes digitais, a CLIENTE deverá cumprir com as suas obrigações de 
disponibilizar a conectividade, conforme esta Proposta. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SERVIÇOS NÃO INCLUSOS NA PRESENTE PROPOSTA 

 
4.1     Salvo se disposto de forma específica e expressa na(s) cobertura(s) GEHC(s), não estão inclusos no escopo 

da presente Proposta:  
 
a)  Serviços de desmontagem, transferência de salas, montagem do(s) Equipamento(s) ou quaisquer reparos 
na infraestrutura física e/ou eletrônica da GEHC;  
 



 

 

b)  Serviços de reparo ou a substituição de acessórios em geral, incluindo, mas não se limitando aos 
exemplificados no Anexo IV, ainda que tenham sido adquiridos juntamente com o(s) Equipamento(s), além dos 
itens excluídos ou que não estejam descritos expressamente na(s) cobertura(s); 
 
c)  Serviços de reparo ou a substituição de novos itens ou peças que venham a ser adquiridos após a assinatura 
da presente Proposta;   
 
d)  Serviços de pintura e serviços de recalibragem do(s) Equipamento(s) por alteração do tipo de filme 
radiológico, químicos para revelação, configuração do PACS (picture archiving and communication system), 
configuração da impressora ou configuração de infraestrutura de rede de internet, entre outros;  
  
e)  Objetos sujeitos a deterioração, desgaste ou consumo, incluindo, gases consumíveis pelo uso do(s) 
Equipamento(s), tais como: hélio, nitrogênio ou qualquer outro, inclusive na sua forma líquida, mesmo em caso de 
expulsão por aquecimento abrupto dos criogêni  
 
f)  Reparo de problemas decorrentes de situações decorrentes de fatores externos e/ou infraestrutura 
inadequadas e/ou em desacordo com as recomendações estabelecidas pela fabricante do(s) Equipamento(s), tais 
como: temperatura, umidade, eventos climáticos, segurança física, segurança de acesso remoto/online ao(s) 
Equipamento(s), rede elétrica, energia, aterramento e/ou infraestrutura física do local de instalação, etc., além do 
reparo dos danos provocados por caso fortuito ou força maior;  
 
g)  Reparo decorrente de operação/utilização realizada no(s) Equipamento(s) em desconformidade com as 
especificações do manual, documentos ou orientações técnicas do fabricante ou da GEHC; e 
 
h)  Reparo de problema/vício apresentado no(s) Equipamento(s) que tenha sido causado por empresas 
terceiras ou que tenha decorrido de Peças ou componentes de terceiros não reconhecidos e nem autorizados pela 
GEHC. 
 
4.2 Caso não haja de forma expressa na cobertura GEHC a inclusão de substituição de tubos de raios-x, 

transdutores, bobinas, partes do magneto, ou outros componentes do Equipamento, as Partes esclarecem 
que tais itens não serão inclusos na futura Proposta a ser firmada. 

 
4.3 Os serviços e as substituições descritos nas cláusulas 4.1 e 4.2. anteriores terão um preço à parte e, para a 

efetivação da contratação, as Partes irão firmar um termo aditivo ou Proposta específica.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CLIENTE 
 
5.1 Os técnicos da GEHC, encarregados do serviço, terão acesso livre e imediato ao(s) Equipamento(s) para 

execução dos serviços contratados. O(s) equipamento(s) deverá(ao), portanto, ser colocado(s) à disposição 
dos técnicos no horário de cobertura da presente oferta, durante o tempo necessário para conserto e os 
testes de verificação. 
 

5.2  V.Sas. deverão disponibilizar, ainda, o acesso à sua infraestrutura física, eletrônica e de rede relacionada 
com o(s) Equipamento(s), bem como as ferramentas e/ou acessórios necessários para a execução dos 
Serviços pela GEHC, tais como: documentos técnico, manuais, chassis, filmes, câmara escura, 
negatoscópios, phantoms, Peças, itens consumíveis, como graxas e lubrificantes, entre outros. 
 

5.3 A CLIENTE deverá utilizar o(s) Equipamento(s) estritamente de acordo com as normas especificadas no 
respectivo manual de operação e não deverá permitir a intervenção por pessoal não autorizado pela GEHC 
para realização dos Serviços.   
 



 

 

5.4 A CLIENTE deverá cumprir todas as normas e legislações aplicáveis relacionadas aos temas de Meio 
Ambiente, Saúde e Segurança do Trabalho, a fim de manter o local onde os funcionários da GEHC ou suas 
designadas realizarão os Serviços em condições seguras e salubres. Essas obrigações incluem, mas não se 
limitam, aos seguintes itens: (i) disponibilização dos meios necessários para execução adequada do 
transporte manual dos materiais e/ou Peças necessários, (ii) disponibilização de avental de chumbo e 
protetor de tireoide, caso necessário, (iii) disponibilização de plano de segurança, incluindo números de 
telefone de emergência, procedimentos de evacuação, (iv) manutenção do local de trabalho restrito e livre 
de pessoas que não estejam diretamente envolvidas na operação, assegurando, no entanto, a presença 
mínima de uma pessoa responsável no setor, para prover apoio em caso de emergência. Na hipótese de 
não haver o cumprimento de tais normas e obrigações pela CLIENTE, a GEHC se reserva no direito de não 
executar os respectivos Serviços. 
 

5.5 A CLIENTE se responsabiliza pela disposição adequada de todos resíduos decorrentes dos Serviços, exceto 
se houver uma exigência legal para GEHC praticar a logística reversa de itens previstos na Política Nacional 
de Resíduos 
 

5.6 A CLIENTE deverá manter o funcionamento do(s) Equipamento(s) em condições normais e adequadas de 
infraestrutura física, tensão de rede elétrica, frequência, aterramento, temperatura, umidade, além das 
demais exigências contidas no manual do(s) Equipamento(s) ou nas Propostas e Propostas comerciais de 
aquisição do(s) Equipamento(s), sendo que, para ressonâncias magnéticas, a CLIENTE deverá respeitar as 
orientações quanto à blindagem eletromagnética, suprimento de água gelada, abastecimento de hélio 
líquido e de qualquer outra condição ambiental de infraestrutura, sem prejuízo dos demais requisitos 
especificados inicialmente nas plantas de execução e no respectivo manual técnico, fornecidos pela GEHC, 
ou pelo fabricante, conforme aplicável.  
 

5.7 A CLIENTE disponibilizará e manterá a infraestrutura de rede de internet para que a GEHC tenha condições 
de executar o suporte técnico remoto e/ou outros serviços online.  
 

5.8 A CLIENTE concorda em manter a infraestrutura de rede de internet abordada nesta cláusula, mesmo após 
o término da vigência desta Proposta. Caso a CLIENTE não queira disponibilizar tal conectividade à GEHC, 
a CLIENTE deverá comunicar por escrito este fato à GEHC em até 30 (trinta) dias corridos, antes do término 
da Proposta.  
  

5.9 A CLIENTE deverá disponibilizar o(s) Equipamento(s) e todos os meios necessários, dentro do período 
determinado pela fabricante do Equipamento, conforme cláusula 4.6. e seus subitens, para que a GEHC 
possa executar as manutenções preventivas, sob pena dos eventuais problemas e/ou danos com o(s) 
Equipamento(s) e suas Peças, afetadas pela falta de manutenção preventiva, não serem cobertos pela 
Proposta até a regularização desta situação.  
 

5.10 A CLIENTE disponibilizará à GEHC, sem quaisquer custos, a Peça, que seja trocada para execução dos 
Serviços, para coleta e destinação adequada, conforme legislação aplicável.  
 

5.11 A CLIENTE se compromete a disponibilizar e manter atualizados os e-mails dos seus profissionais 
responsáveis pela parte técnica/operacional do(s) Equipamento(s) e pelo setor financeiro e fiscal, para 
possibilitar a prestação de Serviços remoto e envio de informações e solicitações dessas áreas pela GEHC.  
 

5.12 Para cumprimento da legislação tributária e fiscal aplicável por ambas as Partes, a CLIENTE se obriga a 
observar os seguintes itens 
 



 

 

5.13 Informar à GEHC, no momento da assinatura da presente Proposta, sua condição de "contribuinte de ICMS" 
ou "não contribuinte de ICMS", sendo que, caso haja a alteração de tais informações, tal fato deverá ser 
informado imediatamente à GEHC.   
 

5.14 Emitir a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55, declaração de transporte, Nota 
Fiscal Avulsa, ou qualquer outro documento exigido pela legislação do Estado, onde está localizada a 
CLIENTE, para devolução, remessa e/ou envio de Peças, por qualquer motivo, pela CLIENTE à GEHC. 
 

5.15 Estão incluídos no Preço o ISS, a COFINS, o PIS, bem como todos os demais encargos que incidam sobre o 
objeto da prestação de serviços, de acordo com a legislação vigente nesta data, sendo que a GEHC é 
a responsável pelo recolhimento do ISS devido, exceto nos casos de serviço de empreitada/construção 
civil,  situação em que deve a CLIENTE deve se abster de efetuar retenções sobre Nota Fiscal de Serviços a 
título de ISS baseados na legislação dos seus próprios municípios.  
 

5.16 Na hipótese de a CLIENTE descumprir quaisquer das obrigações dispostas anteriormente, este fato será 
registrado por escrito pela GEHC na ordem de serviço, e-mail, comunicado e/ou notificação e, neste caso, a 
CLIENTE ficará sujeita às seguintes consequências, caso seja aplicável: (i) não execução dos Serviços 
pontuais até que haja a respectiva regularização da situação, sem prejuízo da cobrança regular das 
parcelas; e/ou (ii) desconsideração do período impactado pelo descumprimento da obrigação para fins de 

contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta Proposta.  
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA GEHC 
 

6.1 A GEHC se responsabiliza tecnicamente pela execução dos Serviços objeto desta Proposta, na forma da 
legislação em vigor, designando para tal, profissionais devidamente capacitados e treinados para essas 
funções. 
 

6.2 A GEHC fornecerá ao seu pessoal os Equipamentos de proteção individual e de segurança que forem 
necessários à execução dos Serviços objeto da Proposta. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA  PENALIDADES 

 
7.1 Ressalvadas as hipóteses que já possuem regras próprias de penalidade estabelecidas nesta Proposta, 

incluindo mas não se limitando às estabelecidas nas coberturas que possuam condições de UPTIME, 
conforme modalidade de Equipamento aplicável, a Parte que infringir qualquer de seus dispositivos 
incorrerá na multa compensatória equivalente a  15% (quinze por cento) sobre o valor remanescente da 
Proposta a ser assinado ou do(s) Quadro(s)-Resumo respectivo, conforme aplicável. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
 

8.1 As Partes poderão rescindir a Proposta a ser firmada, de acordo com Art. 78 da Lei 8.666/93. 
 

8.2 A GEHC não poderá ser responsabilizada, em qualquer caso e a qualquer título pela eventual falta de 
reposição de partes e peças fabricadas pela própria GEHC ou por empresas terceiras (i) que dependam de 
trâmites aduaneiros para sua importação, (ii) que não estejam disponíveis no mercado por decisão da 
fabricante ou (iii) relativas a Equipamento(s) que não são mais fabricado(s) pela GEHC. A descontinuidade 
da fabricação de partes, peças e/ou Equipamentos pode ser caracterizada como "EOL", do inglês "End of 
Life". 
 



 

 

8.3 As Partes poderão rescindir a Proposta, sem ônus e mediante simples comunicação, caso haja a 
impossibilidade de fornecimento de partes e peças de Equipamento(s), nos termos dos itens (ii) e (iii) da 
cláusula 12.7. acima. 
 

8.4 Na hipótese de a CLIENTE não exercer o seu direito de rescisão disposto na cláusula 12.7.1. anterior, 
concordando, assim, com a continuidade da Proposta mesmo com eventuais limitações, a CLIENTE não terá 
direito à (i) extensão do Contrato e/ou o desconto em especial aos Equipamentos que tenham cobertura 
UPTIME; e (ii) qualquer ressarcimento, compensação ou garantia quando no momento da intervenção 
técnica pela GEHC, seja preventiva ou corretiva, o(s) Equipamento(s) alterarem o estado de funcionamento 
para totalmente ou parcialmente parado dada a condição imprevisível de resposta técnica de um 

 
 

9. CLÁUSULA NONA - PROPRIEDADE INTELECTUAL E CONFIDENCIALIDADE 
 

9.1 A CLIENTE reconhece que todos os códigos, programas, firmware, software, know-how, métodos e 
conceitos associados aos mesmos e, todos os manuais e outros materiais impressos envolvem direitos 
autorais, marcas registradas, patentes, segredos comerciais e outros direitos de propriedade industrial da 

iedade 
industrial, direito autoral, segredo comercial, marcas registradas, patentes, know-how, e outros direitos 
relativos à Propriedade Intelectual. Nenhum título ou propriedade de qualquer Propriedade Intelectual é 
transferido à CLIENTE. A CLIENTE não deverá infringir, contestar ou violar os referidos direitos da GEHC, e 
não deverá copiar, investigar, desmontar, descompilar, reverter a engenharia ou modificar qualquer 
Propriedade Intelectual, ou causar ou permitir que outros o façam.  
 

9.2 A CLIENTE deverá manter confidenciais todas as informações relativas à Propriedade Intelectual e/ou 
quaisquer outras fornecidas ou reveladas pela GEHC em decorrência da execução desta Proposta 
("Informações Confidenciais"), a menos que tais informações tenham se tornado parte de domínio público 
de outro modo que não através de violação desta Item por parte da CLIENTE. A CLIENTE não deverá utilizar, 
reproduzir, divulgar ou revelar tais Informações Confidenciais por qualquer propósito, sem o prévio 
consentimento por escrito da GEHC, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades legais 
cabíveis. A CLIENTE deverá informar seus funcionários e outros com acesso a tais Informações 
Confidenciais, que as mesmas são confidenciais e sujeitas às restrições descritas nesta Proposta, 
responsabilizando-se pela sua inobservância.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
10.1 A responsabilidade total da GEHC, e/ou suas coligadas, perante a CLIENTE, por todas e quaisquer perdas e 

danos materiais decorrentes ou resultantes do cumprimento e/ou violação da presente Proposta e/ou 

excedendo, em hipótese alguma, o valor total dessa Proposta, equivalente à somatória das quantias 
mensais do Preço pelo período integral da vigência inicial da Proposta. Em caso de renovação ou 
prorrogação da Proposta, a responsabilidade total da GEHC não excederá o valor equivalente à somatória 
das quantias mensais dos meses do período de renovação ou prorrogação, sendo que será considerado 
somente o último período no caso de existir mais de uma renovação ou prorrogação. 
 

10.2 Entende-se por Dano Efetivo Comprovado o montante do Dano que venha a ser comprovado e acordado 
entre as Partes ou que, na ausência de acordo, venha a ser atribuído por decisão judicial transitada em 
julgado. 
 

10.3 Em caso de direito de regresso em razão de pleitos de terceiros por Dano, a responsabilidade da Parte que 
o causou frente à Parte inocente está incluída na limitação da cláusula 11.1 supra. 



 

 

 
10.4 As Partes, por mútuo acordo, decidem excluir toda e qualquer responsabilidade de Parte a Parte por lucros 

cessantes, danos indiretos e dano moral, decorrentes ou resultantes do cumprimento e/ou violação desta 
presente Proposta, e/ou do(s) Serviços e/ou Peças. 
 

10.5 A CLIENTE não poderá alegar fatos relacionados à qualidade dos Serviços como causa ou argumento 
jurídico a fim de justificar, escusar ou obstar o pagamento das parcelas do Preço a ser firmado, uma vez que 
os Serviços são prestados de forma contínua, conforme a cobertura GEHC. 
 

10.6 A GEHC não será responsável, em qualquer caso e a qualquer título, pela paralisação do(s) Equipamento(s) 
durante o tempo necessário ao seu conserto, bem como também não será responsável pela má utilização 
do(s) Equipamento(s) ou pela demora dos órgãos competentes na liberação de Peças de reposição 
importadas. 
 

10.7 A GEHC não será responsável pelo descumprimento de suas obrigações nos casos abaixo citados: 
 
a) Ausência das condições descritas nos itens acima; 
 
b) Em caso de negligência de pessoal, utilização do Equipamento fora das normas especificadas no Manual de 
Operação, ou ainda, intervenção por parte de elementos e/ou de terceiros não autorizados pela GEHC, bem como 
por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no artigo 393 do Código Civil Brasileiro; 
 
c)          Em casos de funcionamento do(s) Equipamento(s) em condições anormais de tensão de rede elétrica, 
frequência, aterramento, temperatura, umidade, blindagem eletromagnética, suprimento de água gelada, 
abastecimento de Hélio líquido ou na ausência ou degradação de qualquer outra condição ambiental de infra-
estrutura conforme especificado inicialmente nas plantas de execução fornecidas pela GEHC por ocasião da 
instalação do(s) Equipamento(s); 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE (FORÇA MAIOR) 

 
11.1 "Evento de Força Maior" significa eventos fora do controle razoável de uma Parte, incluindo, entre outros, 

escassez de mão-de-obra e interrupções, escassez de materiais, distúrbios civis ou políticos (motins, 
insurreições, guerra e atos de terrorismo), desastres naturais e provocados pelo homem (incêndios, 
inundações, tempestades, explosões, terremotos), doenças infecciosas e epidemias, ação governamental, 
demanda por produto(s), partes e/ou peças que excedam a capacidade de produção da GEHC. 
 

11.2 Enquanto um Evento de Força Maior continuar e por um período de tempo razoável a partir de sua 
ocorrência, nenhuma das Partes será considerada infratora, nem será responsabilizada pela outra por 
qualquer atraso no desempenho ou pelo não desempenho de qualquer uma de suas obrigações nos termos 
deste instrumento, na medida em que seu atraso ou não cumprimento seja devido à ocorrência do Evento 
de Força Maior. Para aplicação desta cláusula, as seguintes condições deverão ser observadas: (i) o Evento 
de Força Maior não pode resultar de violação desta Proposta, (ii) durante ocorrência de um Evento de Força 
Maior, a Parte interessada deverá notificar imediatamente a outra Parte sobre a natureza e extensão do 
Evento de Força Maior e seu impacto no desempenho desta Proposta e deve atualizar essas informações 
posteriormente, mediante solicitação da outra Parte, (iii) a Parte interessada deverá empregar todos os 
esforços razoáveis para mitigar o impacto do Evento de Força Maior no desempenho de suas atividades, e 
(iv) a Parte interessada deverá retomar ou manter um desempenho na medida máxima em que as 
circunstâncias permitirem. Nenhum Evento de Força Maior isentará a CLIENTE de sua obrigação pelo 
pagamento do Valor Mensal Fixo, caso sejam exigíveis. 

 
 



 

 

11.3 No caso de a demanda por produto(s), partes e/ou peças durante um Evento de Força Maior exceder o 
estoque da GEHC, a GEHC poderá alocar o fornecimento de produto(s), partes e/ou peças entre seus 
clientes da maneira que julgar mais apropriada. 
 

11.4 Caso o Evento de Força Maior afete a capacidade da GEHC de entregar o(s) produto(s), partes e/ou peças 
dentro do prazo ou pelo Valor Mensal Fixo, as Partes irão negociar novos prazos e obrigações para continuar 
com a execução da Proposta, incluindo, eventual renegociação do Preço de Compra, com o compromisso 
de causar o menor impacto possível para ambas as Partes. Na hipótese do referido Evento de Força Maior 
ser constatado e perdurar por mais de 60 (sessenta) dias corridos, contados da notificação da Parte 
Interessada, e se as Partes não chegarem em um consenso dentro do referido prazo sobre as novas 
condições contratuais, qualquer uma das Partes poderá rescindir esta Proposta após o mencionado prazo, 
sem qualquer multa e/ou penalidade.  
 

11.5 VÍRUS COVID-19: As Partes reconhecem que a pandemia de COVID-19 e as ações governamentais em 
resposta a ela afetaram e continuarão afetando a capacidade da GEHC de fornecer bens e serviços em todo 

- -19 afete a capacidade da GEHC de entregar 
dentro do prazo ou pelo Valor Mensal Fixo, a GEHC terá direito a um ajuste equitativo no cronograma e no 
Valor Mensal Fixo pactuado, conforme apropriado, com o compromisso agir de boa-fé para mitigar o 
impacto no cronograma e/ou no custo da Proposta. 

 
 



























ßÒÜÎÛß 
ÓÑÎßÛÍ 
ÎßÓÑÍæëç
ïíêðçðîêí

ß·²¿¼± ¼» º±®³¿ 
¼·¹·¬¿´ °±® 
ßÒÜÎÛß ÓÑÎßÛÍ 
ÎßÓÑÍæëçïíêðçð
îêí 
Ü¿¼±æ îðîïòðíòðì 
ïëæððæíé óðíùððù





 
 
 
 
 

ßªò Ù ±ªò Ö ± 7 Ó¿´½¸»®ô îèîï ó Ò¿¦¿®7ô Þ »´7³ ó Ð ßô êêðçðóïðð 
Û ó³¿·´æ  »³¿¹¿¾à ¹³¿·´ò½±³ 

 Ì »´æ øçï÷ íîíêóïêðèñçèìïíóîéìï   

PARECER Nº 0447/2021  NCI/SESMA 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 

DEUE/SESMA/PMB. 

FINALIDADE: Manifestação quanto à instrução de processo referente à possível 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

DO TOMÓGRAFO DA MARCA GE HEALTHCARE MODELO REVOLUTION ACTS, 

pertencente à Rede de Urgência e Emergência de Saúde do Município de Belém.  

DOS FATOS:  

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, é necessário um breve relatório. 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno para manifestação, o Processo Administrativo 

nº 5732/2021-GDOC, encaminhado pelo Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos, referente à 

possível CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS DO TOMÓGRAFO DA MARCA GE HEALTHCARE MODELO REVOLUTION 

ACTS pertencente à Rede de Urgência e Emergência de Saúde do Município de Belém. 

Dito isso, passamos a competente análise.  

DA LEGISLAÇÃO: 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006. 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas gerais de Direito Financeiro). 

Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1999 (Improbidade Administrativa). 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014. 

DECRETO Nº 95.571-PMB, 03 de fevereiro de 2020. 
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DA PRELIMINAR: 

Além do cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal, no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo 

iro de 2013, art. 10, parágrafo único e 

art. 11 da Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições do 

Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos 

de gestão, cumpre-nos lembrar que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída com 

parecer do Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, a fim de dar subsídios à manifestação 

deste Núcleo de Controle Interno, o que no caso concreto está comprovada.  

 

Assim sendo, visando à orientação do Administrador Público, mencionamos, a seguir, os 

pontos anotados no curso dos exames que entendemos conveniente destacar.  

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A análise em tela, quanto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DO TOMÓGRAFO DA MARCA GE HEALTHCARE MODELO 

REVOLUTION ACTS pertencente à Rede de Urgência e Emergência de Saúde do Município de 

Belém, ficará estritamente dentro dos parâmetros fixados pela Lei nº 8.666/93 e demais aplicadas 

ao assunto, motivo pelo qual, como suporte legal do presente parecer, transcrevemos os seguintes 

fundamentos Legais: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

 (...) 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
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LEI Nº 8.666/93: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 

de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

 (...) 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 

24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 

na imprensa  

(...) 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 

I  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

II- Prova de inscrição no cadastro do contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

III  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

IV  Prova de regularidade relativa à seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

 

 

DECRETO Nº 95.571 - PMB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020 . 

- Ficam estabelecidas as seguintes medidas administrativas para racionalização, 

controle orçamentário e financeiro das despesas cla

 

(...) 

III  Condicionar o pagamento de credores à apresentação de todas as certidões negativas 

de débitos municipais (mobiliária e Imobiliária) estaduais e federais, se o for o caso, de 

quaisquer  
  

 
DA ANÁLISE: 

O presente processo refere-se à solicitação efetuada pelo DEPARTAMENTO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - DEUE/SESMA/PMB, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DO TOMÓGRAFO DA 

MARCA GE HEALTHCARE MODELO REVOLUTION ACTS Pertencente à Rede de 

Urgência e Emergência de Saúde do Município de Belém.  
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Frisamos que constam nos autos: MEMORANDO nº 135/2021; Termo de Referência; 

Atestado de Exclusividade no Brasil com a empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL 

COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA; 

Proposta Comercial n° 2007293462.1; Dotação Orçamentária; Documentos Fiscais da empresa e, 

o Parecer Jurídico nº 365/2021  NSAJ/SESMA. 

Diante da análise dos documentos anexados nos autos, temos a destacar: 

1 - A Coordenação Geral do DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 

encaminhou solicitação, através do MEMO EXTERNO Nº 0009/2021 - COORD. GERAL - 

DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA/DEUE/SESMA/PMB, para à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DO 

TOMÓGRAFO DA MARCA GE HEALTHCARE MODELO REVOLUTION ACTS 

pertencente à Rede de Urgência e Emergência de Saúde do Município de Belém, com objetivo de 

promover a assistência médica no serviço de Tomografia do Hospital de Pronto Socorro 

Municipal Humberto Maradei Pereira, dando continuidade do serviço à população, bem como 

prover os profissionais de condições técnicas para o desenvolvimento adequado das funções.  

2 - Analisando a justificativa apresentada, não deixa dúvida sobre a real necessidade de 

CONTRATAÇÃO aqui discutida, posto que, trata-se de serviço essencial, e em hipótese alguma 

poderá ser paralisado, pois tem o intuito de dar continuidade aos atendimentos a população do 

Município de Belém.  

3  Sendo assim, considerando que o equipamento é da marca/fabricação GE 

HEALTHCARE, foi anexado o Atestado, onde está comprovado que a empresa GE 

HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-

HOSPITALARES LTDA, mantém em todo Brasil a exclusividade em relação a estes produtos, 

peças, e serviços de realizar reparo e manutenção dos equipamentos fabricados pela empresa GE 

PRECISION HEALTHCARE LLC, com sede em 300 N. Grandview Blvd. Waukesha - Wl 

53188-EUA. 
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4  Dito isso, vamos a outro ponto. Como é cediço, a Licitação é a regra quanto tratamos 

de contratação de bens ou serviços, porém em alguns casos a licitação pública poderia mesmo se 

revelar absolutamente inócua, como ocorre nos casos das contratações realizadas com 

fornecedores de produtos ou prestadores de serviço exclusivo, o que ocorre no presente caso. 

5 - Neste sentido, na medida em que inexistam competidores, submeter a oportunidade de 

contratação a um torneio  que pressupõe a existência de pluralidade de contendores  seria 

totalmente inútil. De nada adiantaria a Administração arcar com o custo do processo 

administrativo, movimentar um enorme aparelhamento da máquina estatal, despender tempo, 

adiando a solução para a necessidade de interesse público surgida, se, no dia, hora e local 

designado para a disputa, somente aquele (porquanto exclusivo e único existente) se apresentaria 

munido de proposta e documentos de habilitação.  

6 - Não por outro motivo, o Constituinte reconhecendo que não será em todos os casos o 

torneio licitatório útil ao desiderato a que se destina, fez inaugurar o texto constitucional citado 

com a expressão  admitindo, pois, a 

existência de excepcionalidades casuísticas, atribuindo competência para que norma 

infraconstitucional pudesse discorrer sobre as possíveis hipóteses nas quais seria aceitável o 

afastamento do Dever Geral de Licitar.  

7- Assim sendo, são previstas na Lei Geral das Licitações e Contratos Administrativos, 

Lei Federal nº. 8.666/93, em seus artigos 24 e 25 as situações em que o agente público poderá 

deixar de promover o prélio licitatório, realizando contratação por indicação direta da pessoa do 

contratado, estabelecendo ainda as condições e requisitos a cada caso para fazê-lo. No primeiro 

dispositivo, temos os casos de dispensa e, no segundo, os de inexigibilidade de licitação. 

8  Voltando ao caso concreto, observou-se que se trata de empresa que detém 

exclusividade para prestação dos serviços no Brasil, conforme atestado pelo Atestado de 

Exclusividade anexo aos autos. De plano, impende salientar que a hipótese do inciso I, do art. 25 

da Lei nº 8.666/93 é destinada às compras em que o fornecedor, distribuidor ou produtor for 

único ou exclusivo.  
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9 - Nesse sentido, o que deve ser levado em consideração, é que o objeto a ser contratado 

seja fornecido ou prestado por quem é único/exclusivo. Vejamos a orientação da Corte Federal de 

Contas:  

-se de realizar a contratação de serviços com fundamento no 

inciso I do art. 25 da Lei no 8.666/1993, já que este dispositivo e 

especifico para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Contrate serviços diretamente, por inexigibilidade de licitação, somente 

quando restar comprovada a inviabilidade de competição, em 

consonância com o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei no 

1096/2007 Plenário) 

10- Seguindo esta linha, m

absoluta, ou seja, de fato não há outro dispo

outros que fornecem o objeto, mas por uma razão qualquer, somente aquele indivíduo é que tem 

autorização para fornecê-lo. Diz-se, pois, que a inexigibilidade é relativa. 

11 - Portanto, para dirimir quaisquer dúvidas, esclarecemos que o caput do art. 25 

apresenta função normativa autônoma, de modo que uma contratação direta poderá nele se fundar 

de forma exclusiva. Não se impõe que a hipótese seja enquadrada em um dos incisos do referido 

art. 25, que possui natureza exemplificativa. Sobre o tema, vale transcrever a lição de Marçal 

Justen Filho: 

Tratando-se de instituto complexo como se passa com a inexigibilidade, 

sua extensão dificilmente poderia ser estabelecida de modo meramente 

teórico. Dá-se um exemplo bastante esclarecedor. Se não existissem os 

três incisos do art. 25, muitos seriam tentados a restringir a 

inexigibilidade apenas aos casos de ausência de pluralidade de 

alternativas. A existência do dispositivo do inc. III evidencia que o 

conceito de inviabilidade de competição tem de ser interpretado 

amplamente, inclusive para abranger os casos de impossibilidade de 

julgamento objetivo. Em outras palavras, a análise dos incisos do art. 25 

permite identificar o conceito de inviabilidade de competição consagrado 

no caput  
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12- Assim, sempre que os serviços demandados pela Administração forem desenvolvidos 

de forma exclusiva por uma determinada pessoa jurídica, não havendo similitude fática com as 

hipóteses dos incisos I, II e III, teremos seu enquadramento no caput do art. 25. 

13  Por outro lado, não podemos deixar de mencionar os elementos necessários ao 

processo de inexigibilidade de licitação, conforme dispõe no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93, no caso a justificativa da escolha do fornecedor e justificativa do preço, os quais foram 

devidamente atendidos por se tratar de representante exclusivo com apresentação de Proposta. 

Vejamos o que reza o artigo 26 da Lei de Contratos e Licitações. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 

parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro 

de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

eficácia dos atos.  

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 

iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for 

o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 

serão alocados.  

 

14  Vale Frisar que a empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E 

SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, apresentou proposta 

dos preços a serem praticados, e mesmo possuindo a exclusividade, cumpriu com as exigências 

legais. Vejamos os valores:  

 

 Valores fixos mensais de R$ 8.140,00 (oito mil cento e quarenta reais), que 

equivalem ao valor anual de R$ 97.680,00 (noventa e sete mil seiscentos e oitenta 

reais); mais o percentual de até 50% referente ao custo estimado anual de peças 

que equivale ao valor de R$ 48.840,00 (quarenta e oito mil oitocentos e quarenta 
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reais); o que somados perfazem o valor global de R$ 146.520,00 (cento e 

quarenta e seis mil quinhentos e vinte reais), tudo em conformidade com o 

termo de referência e a proposta comercial da empresa anexada aos autos. 

 

15 - Dando continuidade à análise processual, temos o Parecer nº 365/2021  

NSAJ/SESMA, o qual sugere a realização da inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 

25 e incisos da Lei nº 8.666/93, uma vez atendida todas as exigências legais, cito: apresentação 

das certidões de regularidade fiscal e trabalhista; juntada do atestado de exclusividade; e 

manifestação do Fundo Municipal de Saúde quanto a dotação orçamentária.  

16  Nesta mesma linha de raciocínio, destacamos que as exigências sugeridas pelo 

NSAJ/SESMA foram devidamente atendidas, posto que, foram localizados nos autos os 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, as quais devem ser anexadas em obediência ao 

que dispõe o Decreto nº 95.571-PMB, de 03 de fevereiro de 2020, e em observância ao artigo 29, 

incisos I, II, III e IV da Lei 8.666/93. 

17 - Por fim, e não menos importante, cabe a este NCI, verificar a questão orçamentária, 

bem como sua aplicação de forma apropriada. Neste sentido foi constatada nos autos, a indicação 

pelo Fundo Municipal de Saúde, da existência de dotação orçamentária disponível para cobrir as 

despesas referentes a contratação. 

18 - Diante do exposto, este núcleo de Controle Interno tem a concluir que: 

CONCLUSÃO: 

Após a competente ANÁLISE do Processo em referência, conclui-se, sinteticamente, que 

a inexigibilidade de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DO TOMÓGRAFO DA MARCA GE HEALTHCARE MODELO 

REVOLUTION ACTS pertencente à Rede de Urgência e Emergência de Saúde do Município de 

Belém, ENCONTRA AMPARO LEGAL. Portanto, nosso PARECER É FAVORÁVEL. 
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Ademais, para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Para, nos termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, 

face à correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, considerando que processo foi analisado 

de forma minuciosa, este Núcleo de Controle Interno: 

MANIFESTA-SE: 

a) Pelo DEFERIMENTO da solicitação do requerente, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DO TOMÓGRAFO DA 

MARCA GE HEALTHCARE MODELO REVOLUTION ACTS pertencente à Rede de Urgência 

e Emergência de Saúde do Município de Belém com a empresa GE HEALTHCARE DO 

BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES 

LTDA, através de INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 

8.666/93; 

b) Recomendamos a publicação da ratificação da autoridade superior, para condição de 

eficácia do ato, conforme disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93; 

É o nosso parecer salvo, melhor entendimento. 

Belém/PA, 15 de março de 2021. 

MARCELO DE JESUS CORREA FERREIRA 

Administrador  NCI/SESMA 

 

De acordo. À elevada apreciação Superior. 

 

 

 

 

DIEGO RODRIGUES FARIAS 

Coordenador do Núcleo de Controle Interno  NCI/SESMA 
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